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PARECER DA COMISSÃO MISTA PERMANENTE 

PROJETO DE LEI N.º 36/2025 

Autoria: Abidan Henrique e demais vereadores 

 

“Dispõe sobre a denominação da Escola Municipal 

“Professora Cleusa de Oliveira Costa” e dá outras 

providências.” 

 

CONSIDERANDO CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 05 de outubro 

de 1988; 

 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Embu das Artes;  

 

CONSIDERANDO a Lei 2044, de 08 de maio de 2003; 

 

CONSIDERANDO que as alterações de nomes oficiais das escolas implicam diretamente em seu 

cadastro junto ao FNDE. 

 

A comissão mista recomenda sua APROVAÇÃO.  

É o Parecer.  

Sala dos Emancipadores, 12 de março de 2025. 

 

 

Leonel Augusto de Novais Filho   

Presidente da Comissão Mista Permanente 

 

 

Relator: _______________________________ 

 

 

Edivaldo Floriano dos Santos 

Filho 

 Gideon Santos do Nascimento  

Júnior 

 Gilberto Oliveira da Silva  

João Paulo Ribeiro Costa   Reginaldo Rocha Santana   Ricardo Almeida dos Santos  
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